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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAÇÕES  E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  -Valent:e  -Ba

•  CNPJ  -  13.845.896/0001-51
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Contrato que entre si fazem,  de  um  lado,  o  MUNICÍPI0  DE VALENTE,  CNPJ  n°  13.845.896/0001-51 com
sede Praça  Getúlio Vargas,  01,  Centro,  na  cidade de Valente,  Estado da  Bahia,  representado  neste ato  pelo
Sro  Prefeíto  Municipal   C/84£D/WO AMIÁH£  DF  C)4Jvftffl,   portador  do  CPF  n°  086.097.645-91  e  RG  n°
01.542.909-12  SSP/BA,  residente e domiciliado a  Rua  10 de  Maio,  no 80,  8.  Centro, Valente-Ba, CEP:  48890-
00o,  autorizado  pelo  art.  86,  XIV,  da  sua  Lei  Orgâníca,  doravante  denominada  CONTRATANTE e,  do outro
lado a  empresa Tli3 VEICULOS EIRELI.,  estabelecida  na  R JOAO XXIII,  142,  8.  CENTRO, VALENTE -  BA,
CEP:   48.890-000,   inscrita   no  CNPJ  sob   no   18.279.462/0001-55,  através  do  seu   representante  legal,  Sr.
7Z]5:570  My\R4M2A  SM\MW7t)S  5104/Z4,   portador  da  Carteira  de  ldentidade  no   9.621.808-82,  expedida   por
SSP/BA  e  do   CPF   no   025.710.635-96,   denominada   CONTRATADA,   observado   a   DISPENSA  NO   07-
og4/202i  e   PROCESS0  ADMiNisTRATIV0   NO   1264/2021,   mediante  as   cláusulas  e  condições
seguintes
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2.1 -0 prazo de vigência deste contrato é de oi/il/2021 a 31/12/2021, sendo renovado automatícamente,
pelo mesmo período,  nos termos do artigo 57,  inciso 11, da  Leí no  8.666/93, e suas alterações, dispensado o
termo  de  prorrogação   nos  moldes  do   artigo   62  do   mesmo  diploma   legal,  exceto  se  comunicado  com
antecedência de 30 (trinta) dias por qualquer das partes.
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3.1  -0  preço  estimado  a  ser  pago  a  Contratada  é  de:  R$  6.500,00  (Seis,mi]  e  quinhentos  re?is),
observada   a   seguinte   forma   de   pagamento:   Necessariamente,   através   de  transferêncía   eletrônica   em

0             :::q_Ueo/:°pnat:adm°e::::°dr;vídos à  contratada  serão efetuados no  prazo de até 30 (trinta) dias conüdos da
data   da   apresentação   da   Nota   Fiscal/Fatura,   desde   que   não   ha]-a   pendência   a   ser   regularizada   pelo
Contratado  e  esteja  devidamente  atestado  a  execução  contratúal,  devendo aiLnda  a  Nota  Fiscal  descriminar
os percentuais das despesas referentes a  Ínsumos e a  mão de obra.  -
3.3  -A  conta  do  Credor  deverá  ser  preferencialmente  mantida 'em  instítuição  financeira iidêntica  ao  do
CONTRATANTE.

3.4 -Em caso de  Ímpossibilidade do cumprimento do  item 3.3,  o credor ficará  responsável pelas custas das
tarifas bancárias em decorrência do pagamento.
3.5 - Os preços acordados compreendem todos os custos de execução, diretos ou  indiretos,

(éLÁÜSÚ-LÁ--ÓuARTÀ - DA D9Ih¢Ã_9

4.1 - As despesas decor`rentes da execução deste contrato correrão p`or conta da  DOTAÇÃ0=

Unidade: `030300  -  SECRETARIA  MUNICIPAL 'DE` ADMINISTRAÇÃO  E  FAZENDA í  '  .'

Projeto/Atividade(Ação): .2033  ~  MANUTENÇÃO  DAS AÇÕES  DA SECRETARiA DE ADM.  E  FAZENDA

Eiemento:  339o39oooooo -.outros Sérviços Terceiros ;  Pessoá. Jurídica.
Fonte:  00 -  Recursos ordinárío

Pç.  Getulio  Vargas,  01,  C.entro,  Valente-BA  -CEP  48890-000  -TEL.:  (75)  3263-2562  e-mail:  pmv.cpl@ou
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5.1 - observar fielmente as cláusulas e condições estipuladas por força deste instrumento;
5.2  -  Proceder o  pagamento  devido,  no  prazo  e  condições  estabelecidos,  respeitadas,  inclusíve,  as  normas

pertinentes  a   rea].ustamentos  e  atualizações  monetárías,  estas   nas   hipóteses  de  eventuaí5  atrasos  no
adímplemento das obrigações;
5.3  -  Certificar,  tempestivamente,  se  os  objetos  a  serem  entregue  obedecem  as  condições  contratuais
estipuladas;
5.4  -  Oferecer  a  Contratada  todas  as  informações  e  condições  indispensáveis  ao  pleno  e  desembaraçado
cumprimento da prestação e ela contratualmente jmposta.
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OBRIGAÇõES DA G®NHRATADA.

6.1 -Observar fielmente as cláusulas e condições estipuladas por força deste instrumento.
6.2 - É de inteira .responsabilidade da Contratada o fornecimento do objeto deste contrato, não podendo ela
exímir-se, ainda que  parcíalmente.
6.3  -  Receber  as  ordens  de  fornecimento  expedida  pelo  Setor  Competente  e  fornecer  o  objeto  no  prazo
estipulado nest:e cont:rato.
6.4 -Responder pelos danos causados, diretamente a Contratante ou  a terceiros, decorrentes de sua.culpa
ou dolo na execução do contrato.
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7.i - Serão observada-s  as  disposições do  Capítulo IV da  Lei  Federal  8.666/93,  no  caso de inadimplemento
contratual e normas gerais da  referida  Lei.
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8.i  -  O  descumprimento  das  condições  orà  ajustadas,  que  impliquem  inexecução  total  ou  parcial  deste
Ínstrumento,  ensejar-lhe-á,  conforme  o  caso,  rescisão  administrativa,  amigável  ou  judicial,  observadas  as
sítuações  típicas,  as  Çondutas,  as  cautelas,  as  consequências  e  os' direitos. assegurados  a  Administração,
conforme a  legislação aplicável.

iã-LÁÜsüiÀ-~N~óri`À -õA FiscÀüZAÇÃ-o  --' -=` " '  -.r.-

9.1   -Todos  'os   produtos/serviços   objeto   dest:a   licitação{serão   fiscalízados   pela   Prefeitura,   através   de

prepostos  credenciados junto a  empresa,  obrigando-se esta  a  assegurar a  esses  prepostos  livre acesso  aos
locais  de  onde  encontram-se  os  produtos/serviços  e  tudo  facilitar  para  que  a  fiscalização  possa  exercer
integralmente..a-sua.   função    e    com    ela    entender-se    diretamente    sobre    os    assuntos    ligados    aos

p rodutos/serviços contratados.
9.2 - As comunícações entre a fiscalização e a fornecedora dos  produtos serão sémpre por escrito.  Quando

por  necessidade  ou  conveniência  do  serviço,  houver  entendimentos  verbais,  estes  serão  confirmados  por
escrit:o dentro do prazó de 02 (dois) dias após os mesmos.
9.3 - A fiscalização poderá aplicar sanções e multas à  prestadora dos serviços,  nos termos deste edital,  bem
como examinar, a qualquer tempo, a documentação da contratada.
9.4 -Se  a  qualquer tempo,  a  físcalização  da  prefeitura  observar  que  os  métodos  de trabalho  da  empresa
são  ineficientes ou  inadequados  à  execução dos serviços,  à  segurar`ça  dos trabalhos,  ou  do
ritmo  requerido  para  a   realização  dos  trabalhos,  poderá  exigir  que  a  empresa

Pç.  Getullo Vargas,  01,  C.entro,  Valente-BA -CEP 48890-000  -TEL.:  (75)  3263-2562  e-mall:
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eficiência  e qualidade de  modo  a  assegurar o  cumprimento  dos serviços.  Ainda  que ocorra  caso fortuito ou
de força  maior ou qualquer outro  motivo alheío ao controle da  Prefeitura, a  Fiscalização poderá exigir que a
contratada  intensificasse  a  execução  dos trabalhos,  inclusive em  horário  extraordinárío,  a  fim  de garantir a
entrega dos objetos no prazo preestabelecido.
9.5  - A fiscalização da  Prefeitura  não  diminui  nem exclui a  responsabilidade da  contratada  pela  qualidade e
correta execução dos servíços.
9.6 - As observações, ordens e instruções da fiscalização serão, obrigatoriamente,  registradas no "diário dos
serviços",  no  qual  a  contratada  fará,  também,  o  registro  de  todas  as  ocorrências  verificadas  diirante  a
execução dos trabalhos.    .
9.7  -  Competirá  ao  Contratante  proceder  ao  acompanhamento  da  execução  do  contrato,  na  forma  do
Capítulo 111 da  Lei  Federal  8.666/93,  competindo ao servidor ou comissão designados,  primordialmente:
a)   anotar,   em   registro   próprio,   as   ocorrências   relativas   à   execuçãc>   do   contrato,   determinando   as

providências necessárías à correção das falhas ou defeitos observados;
b)  transmitir  ao  contratado   instruções  e  comunícar  alterações  de  prazos  e  cronogramas  de  execução,

quando for o caso;
c)  dar  imediata  ciência  a  seus  superiores  e  ao  órgão  central  ,de  controle,  acompanhamento  e  avaliação
financeira  de  contratos  e  convênios,  dos  Íncidentes  e  ocorrências  da  execução  que  possam  acarretar  a
imposição de sanções ou a  rescisão contratual;
d) adotar, junto a terceiros, as providêncías necessárias para a regularidade da execução do contrato;
e)  promover, com a  presença  da contratada,  a verificação da  execução já  realizada,  emitindo a' competente
habilitação para o recebimento de pagamentos;
f)  esclarecer  prontamente  as  dúvjdas  da  contratada,  solicitando  ao'setor  competente da  Administração,  se
necessário, parecer de especialistas;

g)  cumprir as diretrizes traçadas  pelo órgão central  de controle,  acompanhamento e avaliação financeira de
contratos e convênios;
h) fiscalizar a obrigação da  contratada de manter, durante toda a execução.do .contrato, em compatibilidade
com as  obrigações assumidas,  as condições de  habilitação  e qualificação  exigídas  na  licitação,  bem  como o
regular cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias;
i) ordenar a  imediata  retirada, de suas depehdências, de empregados da contratada, cu].a  permanência seja
Ínconveniente  ou  que venha  embaraçar  ou  díficultar a  ação  fiscalizadora,  correndo,  por exclusíva  conta  da
contratada,  quaisquer  ônus  decorrentes  das  leis  trabalhistas  e  previdenciárias,.`bem  como  qualquer  outra

quetalfatoimponha;  ,       .
j)  solicitar da  Contratada,  a  qualquer témpó,  a  apresentação  de  documentos  relacionados  com  a  execução
do contrato.
9.8 - A ação ou  omissão, tõtal  ou  parcial,  da fiscalização do  contratante,  não eximirá  à  contratada de total
responsabilidade na execução do contrato.
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1o.i  -  os  préços  poderão  ser  reajustados  pelas  Partes 'de  comum  acordo,  respeitando-se  a  legislação
ordinária conforme variação de mercado.
10.2  -A Contratada-obriaa-se  a  aceitar,-nas  mesmas  condições  contratuais,  e' mediante Termo Aditivó,  os
acréscimos ou supressões que se fizerem  nece5sárías,`-no montante de até 25%  (úinte e cinco por cento) do
valor inicial  atualízado do  Contrato,  de acordo com  os  parágrafos  primeiro e segundo constantes do Art.  65
da  Lei  no  8.666/93.  Nenhum  acréscimo ou  supressão  poderá  excedér oS  limites éstabélecidos em  Lei,  salvo
as supressões resultantes de acordo celebrados entre os Contratantes.
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11.1 - Os tríbutos que sejam  devidos em decorrência  direta ou  indireta da execução dos serviços, serão  da
exclusiva  responsabilidade da  Contratada.
1i.2 - Aos casos omissos será  aplicada a  Lei Federal no  10.520/2002, de  17.07.2002 subsidiariamente à  Lei
N.0  8.666/93  e atualizada  pela  Lei no 8.883/94.
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i2.i  -  A  Contratada  não  poderá  subcontratar,  ceder  ou  transferir,  total  ou  parcialmente,  o  objeto  deste
Contratc).

cLjAusULA Du=GEMA nERGEHRA - D®s GAsos oMHssos

13.1  -A  execução  deste  Contrato,   bem  como  os  casos.nele  omissos,  serão  regulados  pelas  cláusulas
contratuais e pelos preceitos de Direíto Público, aplicando-Ihes, supletivamente, os  princípios da Teoria Geral

dos Contratos e das disposições do  Direito  Privado,  na forma do Art.  54 combinado com o inciso XII, do Art.

55,  da  Lei  no  8.666/93.
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14.1 -As  partes elegem  o foro  da  Comarca  de Valente -Bahia,  com  renúncia  de qualquer outro,  por mais

privilegiado que seja para dírímir quaísquer dúvidas que surgirem  na execução do presente lnstrumento.
14.2 - E,  para fimeza  e como prova de assím  haver,  entre si, ajustado e contratado,  lavrou-se o presente
Contrato em 02 (Duas) vias de  igual teor e forma,  para todos os fins de direito, sem  rasuras ou emendas,  o

qual depois de lido  e achado conforme,  perante duas te5temunhas,  a  todo  o ato  presente, vai  pelas partes
assinado, as quais se obrigam a cumpri-lo.

Valente-Bahia, 20 de outubro de 2021.

CONTIUTANTE:

MUNICíplo

Ubaldínoí
Prefeito

E VALE

CONTRATADA:

TE, ESTADO DA BAHIA.         `     TH3 VEICULOS EIF`ELI

Á'. .l:..i
SSIO MIRANDA

HE=
SANTOS SOUZA

Representante legal

Testemunlias:
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.  ANEX0 I A0 CONTRAT0 NO 278/2021

OBJETO:   CONTRATAÇÃO   DE   EMPRESA  PARA  LOCAÇÃO   DE  PALCO,   SOM   E  GERADOR,   DEsllNADOS  A
REALJ:ZAÇÃO DE EVENTOS INSITllJCIONAIS,  NESIE MUNICIPIO.

grn:,qeat:,Àt::ig:3:(-A:ãEoC,?FoiTfMMAUNN#:PNAà%EDAA3MAlàgFs¥AÇÃSÊCERFEATAZAEHN:âEADM.EFAZENDA
Elemento: 339039000000 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica
Fonte:  00 ~ Recursos ordinário

0

0

ITEM UNID QTD
VALORUNIT. VALORTOTAL1'200,00DESCRIÇAO

01

GE,RADORES     1     -     LOCAÇAO     DE     GERADOR

Und. 01 1.200,00

MOVEL,        SILENCIOSO,        COM        CAPACIDADE
MÍNIMA    DE    180    KVA,    TRIFÁSICO,    TENSÃO
380/220   WAITS,   60   HZ,   COM   COMBUSTÍVEL,
OPERADOR       E       CABOS       ELÉTRICOS       PARA
LIGACÃO.

02 LOCAÇÃO   DE   PALCO   DE   ALUMINIO   MEDINDO
DIA 01 3.500,00 3.500,0012xlo METROS.

03 LOCAÇÃO    DE    SOM    COM    24    GRAVES    E    24
DIA 01 1'800,00 1.800,00MEDIOS  EM  CAIXAS ALTAS.

TOTAL 6.500,00

Valente-Bahia, 20 de outubro de 2021.

CONTRATANTE:

MUNICÍPI0 D

Uba/dino Amaral
Prefeito

CONTRATADA:

E, ESTADO DA BAHIA.              TH3 VEICULOS EIRELI

Ck ZZEZE js+J3_•ASSIO MIRANDA SANTOS SOUZA

Representante legal

Testemunlias:
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DIÃHIO ®FICIÃL
PREFEITUELÃ MUNICIPAL DE MALENTE -BA

SEXTA-FEIRA -05 DE NOVEMBRO DE 2021 -ANO V -EDlçÃO N° 194

Edlção eletrônlca dlspoi`Ível no slte w`w.timvalente.transparenclaoflclalba.com,br e garantlclo sua autentlcldade por certmcado dígital ICP-BRASIL

PREFEITURA MUNICIPAL  DE

oVALENTE  PUBLICA:

•     EXTRAT0 DE CONTRAT0  N°  278/DISPENSA N° 07-094/2021
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SEX1.A-FEIRA

05  DE  NOVEMBRO  DE 2021
ANO V -EDlçÃo N° ig4

Edição eletrônica disponível no site www.omvalente.transDarenc)aoficlalba.com.br e garantido sua autenticidade por certificado djgital lcp-BRASIL

MUNICÍPIO DE VALENTE-ÉA.
EXTRATO DE CONTRATO N° 278/2021.

OBJETO:   0  Município   de  Valente  na  Bahia  avisa  que  firmou  contrato   através   da  DISPENSA  n°  07-094/2021,
PROCESSO ADM. N.°  1264/2021, com o(a) Empresa:  TH3 VEICULOS ERELI, CNPJ (MF)  18.279.462/0001-55, pelo

;Erçtôt,a;6eMRÉâ.Í#oo(Í,elÉEmsliÊjqfin3:nÀos±eri)|,ZPAa;aÃ?o3'ETEJi£Êâ%5EE=#spTffi#?àç|â.oD?t:
do contrato: 20/10/2021. Validade do contrato: 31/12/2021.                            // j7/ 7;L/riwL

Valente-Ba, 20 de outubro de 2021.

UBALDNO AMARAL DE OLIVEniA
Prefeito.

www.va[ente.ba.
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